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PROCESSO ADMINISTRATTVO DE ADESA,O AATADE REGISTRO DE PREçOS

óncÃo cERENcTADoR: sECRETARTA DE s,A.úDE - crtuz/cr,.
ORIGEM: Pregão Eletrônico n" 02/2023-SESA
Ata: Ata de Registro de Preços N" 2023.03.27.004
Unidade Gestora Aderente (Carona): Secretatia de Saúde do Município de Itaitinga/CE,.

1. ABERTURA:
Por ordem da Itmo(a). Sr(a) Secretaria de Saúde deltaittnga/CE é instaurado nesta data o presente Procedimento

Àdministratjvo de ,\desão (Carona) à ¡\ta de Registro de Preços N 13.23,72.21.001-PA tendo como órgão gerenciador pela

SECRETÀRL\ DE SÅÚDE - CRUZ/CE, origem Pregão Eletrônico n" 02/2023-SESÀ, com fundamento no artigo 15, da Lei
Federal n" 8.666/93 e ¡o 22 do Decreto Federal ¡" 7.89212073, considerando as disposições da Lei n' 10.520, de 17 de lulho de

2002, cconsiderando aitda, a Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, ,\QUISIÇ;.O DE GENEROS ,{LIMENTÍCIOS,
FÓRMUL,{S E SUPLEMENTOS PÀRÀ ÄTENDER ÄS DEMÄNDÀS HOSPITÀLÄRES E ORDEM JUDICIÀIS DÀ
SECRET,ÀRIÀ DE SÀÚDE., tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais exigências contidas no
Edirâl

2. JUSTIFICATIVA:
Ä Secretaria de Saúde, justiFrca-se a necessidade da aquisiçâo, jr-rnto a Sectetaria de Saírde, para melhor

atenclimento clas demandas da Sectetaria.

A AQUISIÇAO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS, FÓRMUI-AS E SUPLEMENTOS PARA
ATENDER AS DEM,{NDAS HOSPITALÁ,RES E ORDEMJUDICIAIS DA SECRETARIA DE SAÚOB, tUdO

conforme especiticações contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital.

Como se sabe, o artigo 22 doDecreto Federal n" 7.892/2013, os órgãos do Município de Itainnga/CB,
visando uma maior celeridade e um melhor aproveitamento dos recursos públicos, podem fazer uso das Atas de

Registro de Preços durante sua vigência, celebradas pot qualquer ôrgão ou entidade da Administração Pública, na

condição de órgão aderente ot) "rwrlna", mediante ptêvta consulta ao 6tgão gerenciadot, desde que devidamente

comprovada a vantagem,
É do conhecimento desse órgão que o(a) SECRETARIA DE SAÚDE - CRUZ/CE celebrou a Ata de

Registro de Preços n" 2023.03.27.004, em decorrência a do Pregão Eletrônico n" 02/2023-SESA,, através da qual

prJ-orr.r, o Registro de preço visando a AQUISiÇ¡O pB-CENEROS AUMENTÍCIOS, f'ÓnVfUfRS p
SUPLEIvTENTOS PARA ATENDER AS DEMÂNDAS HOSPITAI-ARES E ORDEM JUDICIAIS DA
SECRETARIA DE SAÚDE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e demais exigências

contidas no Edital, estando ali especificado o licitante vencedor e os respectivos itens e Pteços, conforme quadro

demonstrativo.

EMPRESA FG SOUSADE ARAUJO - ME CNPJ:20.457,374/0001-48

Quant
Unid.

mcdida
Me¡c¡ V¡lor Unlt V¡lorTotalItem Deecrição

tì$ 85,26 R$ s.115,ó060 PCT GLU]AM X1

GLUTTI,M^X VIT¡,FOR - SUPLEMENTO ALIMENT^R COMPOSTO DE
GLUTÀMINA PAR¡, USO ADULTO E PEDIÁTRICO, SOLÚ\TL I]M
Ácu¡, rsnNro DE GI-úTIIN, LAgtosE E 

^DoçANTits ^RTIFICI^IS,PODE S]]R UTILIZADO P.A.R,A. MODULOS ENIEIì,AL E ORÁL. POTE
coM 300G.

R$ 130,6ó R$ 6.533,0050 LAT.À DÂNONEt
INFATRINI, DANONE - FOIìMULA INFANTIL PARA LAC'|ENTES ]]
DE SEGUIMENTO P^ll¡. L¡,CTENTES E CRI^NçAS DE PIìIMEIR-¡\
INFÂNCIA DESTINADA A NECESSID^A.DES DIE'TOTERÁPICAS
ESPECÍFrC^S COM IKCAJ./ML. LAl^ COM 400G.

LA'TA NES'TLE R$ 2ó,53 n$ 13,2ó5,005003

ISOSOU]ICE SOY.A FIBER, NESTLE - AI-IMENTO
NU]'Iì.ICIONÄI-MENTD COMPLE I'O PAIIA NUTlllÇÃO llN-l'Elì.^l- ou
oR^r-. FÓRMUL^ P^Dlì.^O DES'flN^D^ P^R{ NUTIUÇÃO Dli
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-PESSOAS COM NECESSIDADBS ESPECT¡.rS, COM CONDrÇOES

pspecÍprc¡s DE DrETAs E/ou RESTRTçoes auuuNr¡np-s. É
coNsrrtuÍoo DE roo% DE pRots,ÍN¡ DE soJ,{ B É
NORIT,IOC¡TÓRICO, CADA lML FORNECE 1,2KCALE POSSUI UM MIX
DE FIBR.AS, EMBAIÁ.GEM COM 1 LITRO.

4

ISOSOURCE SOYA, NES'ILE - ALIMENTO NUTRICIONAIMENTE,
coMpLETo p.An NUTRrÇÃo ENTERAL ou olìAL. rónvur¡,
PADRÃO DESTINÀDA PAITA NUTRIÇÃo DE PESSoÂS coM
NECESSTDADES EspEcr.,tls, coM coNDrÇöes psptlcÍrrc.ts DE
DrETAs E/ou RESTRTçoes ar,rvl,NTÄRES. É coNsrrtuÍDo DE
100% DE PROTETN.A. DE SOJA E E NORMOCAJ-ORrCO, C,{D.{ 1ML
FORNECE 1,2KCAL EMBAL.AGEM COM 1 LITRO,

500 LITRO NESILE Rfi 24,79 R$ 12.39s,00

NEOC,{TE LCP UPGRADE, DANONE - FORMUL INF.¡\N'IIL P,AIì.A
LACTENTES E DE SEGUIMENTO P,\R,A, LACTENTE,S E CRI.ANÇAS DE,
pRIMErRrq, rupÂNcr¡ DESTINADo ,A, NECESSTD,ADES
orBtor¡,nÁptc^s EspnctFrc.,\s coM n¡srRrcÂo os r-¡ctosp B À
B¡sE DE ¡vrNoÁcroos LrvRES. NÃo coNrÉu crúrpN. coNrÉrr,r
FENIL T^NIN¡. N¡o coNrÉu LEITE E pRoDUTos lÁc'tpos.
LATA, COM 4OOG.

18 LATA DÂNONE R$ 175,40 R$ 3.157,20

R$ 2.920,506

NEOFORTE, D,ANONE - ALIMENTO _ PARr\ SITUÄÇOES
METABOLICAS ESPECI,,\IS PARTT , NUTRIçAO ENTERAL/ORAI.
sUpLEMENTo À nnsn ¡n arr,rnoÁclDos prrRÂ cRrANÇAS coM
ALERGIAS 

^TIMENTARES, 
100% F,Ftchz. úNtco coM s,\BoR E

pn¡srótrcos E possur 177MG DE cÁrclo/ponçÃo. sABoR
,{RTIFICI.AI DE B.AUNILH.{. LAT,A, COM 4OOG.

18 LATA DÂNONE R$ 162,25

R$ 3.567,007

NUTIìEN SENIOIì, NESTLE - SUPLEMENTO NUTRICIONAI PARA
pESSoAS ÁcrMÂ Dos 50 ,{Nos. FoNTE oB cÁrcto, pRotBÍNA B
VITAMINA D, NUTRIENTES QUE AJUDAM NA IMUNID¡,DE, OSSOS E
MUSCULOS. SEM SABOR. LATA COM 370G.

60 I-ATA NES'TLE R$ s9,4s

I

NUTRI FIBER 1.5, NU-IRIMED - FORMULA DE NUTRIÇAO ORrtL OU
ENTER T RICA, EM FIBR S - nónvur¡ IARA NUTRrÇ¡o pNrsR r-
coMpLETÂ, npnRc¡róruca (1,5KCAI/ML), NoRMopRor ntc t lnvo
PTN, 60% PROTEINA DO SORO, DE LEITE, 40% CASEINATO DE
c.Arcto E soD.to), NoRMoLIPTDtcA (25vo LtP, 12ÿu OLEO DE
GIRr{SSOL, 79% OLEO DE CANOLA, 9% TCN,Ð, FIBRAS: 18 (70% FIBRA
SOLUVEL E 30% FIBRÂ TNSOLUVEL), 58% DE CÂRBOIDR TO A BÂSE
DE MALTODEXTRIN,T E OSMOL.AIIDÀDE: 348. ISENT,{ DE CIÚTBN.

300 LITIIO NUTRIMED R$ 31,83 R$ 9.549,00

R$ 10.404,00

NUTRTSON ENERGY, 1.5, DANONE - FORMULA DE NUTRrÇÁ.O ORAr
OU ENTERAI P,A,RÂ PACIENTES QUE TEM NECESSID,\DE DE AIT.A
OFERTA CAIóRrCA - DrET¡q, ENTER.AT HTPERCATóRrC,A (1,5

KCAI/ML), UrpBnpnOTÉrC.{ (60G/L, ENRIQUECIDÁ COM MrX DE
cARorENorDns, Ácloos cn¡xos, DFtÀ E cpR. r¡possóotc¡,
ISENT,T DE S,{C.A,ROSE E L.A.CTOSE,. ALFA, BETA E G.AMA
CAROTENOS, LICOPENO, LUTEINA E ZEAXANTINA, INDICÂDÁ
pARA p,TCIENTES coM NECESSID,q,DES c¡r,óntcas ELEVADAS E
coM RESTRTCÃo oB nÍoRrca.

300 LITRO DANONE R$ 34,68

R$ 99,00 It$ 19.800,0010

SIMFORT VIT,A,FOR - SUPLEMENTO PROBIOTICO PARÂ
rvroouraçÃo TNTESTTNAT pqurrÍnno DA FLoRA TNTESTTNAL),
COMPOSTO POR L^A.CTOBÂCILLUS ACIDOPHILUS, LACTOBACILLUS
CASEI, LACTOCOCCUS LÂCTIS, BIFIDOB.¿\CTERIUM BIFIDUM E
BIFIDoBAcTERIUM LAcrIS, ISENTo oB crúreN, LAcrosE,
SACAROSE. SEM SÂBOR. EM CAIXÂ COM 30 S.{CI.IES DE 2G

200 CAIXA VITAFOR

R$ 86.706,30

VÄIOR GLOBÀL R$ 86.706,30 (oitenta e seis mil e setecentos e seis reais e trinta centavos)

I

5

Em decorrência disto, a contatação aqui pretendida será efetuada com os fornecedotes acima, tendo em

vista que apresentou os menores preços na licitação acima identiltcada, as quais são vantajosas parl- a Secretatia de

Saúde, consoante pesquisa de preços rea\zada pelo setor competente.
4. DA FORMA DB EXECUçÃO
4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas pattes, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e

segurança, diligenciando no sentido de que os ttabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de

t a a a I ) I a ö t t I I a a i
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acordo com as cláusulas conttatuais e as norrnas dispostas na Lei no 8,666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, tespondendo cadauma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial.
4.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e Ftscal'jlzada pelo gestor do contrato da secretaria contratante,
especialmente designado.
4.3. O rePresentante da secretaria contÍa'tante anotarâ em registro própdo todas as ocottências relacionadas com a
execução do contrato, determinando o que for necessário à regalarização das faltas ou defeitos observados.
4.4. Âs decisões e ptovidências que ultrapassatem a competência do reptesentante deverão ser solicitadas a seus

superiores em tempo hâbi, para a adoção das medidas convenientes.
4.5. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Secretaria de Saúde e não exclui
nem reduz a responsabiJidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, pot quaisquer
irreguladdades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios tedibitótios e, na ocorrência destes, não implica co-
responsabildade do Podet Público ou de seus agentes e ptepostos.
4.6. Quaisquer exigências da Ftscahzação inerentes ao objeto do Contrato deverão set ptontamente atendidas pela
Contratada, sem ónus pataa Contratante. A Contratada é obrigadaarepata;r, cordý, substituit, às suas expensas,

no todo ou em parte, onde se veri|tcarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuizo da aphcação das penalidades
cabíveis.

4.7, Os serviços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e

condições estabelecidas no Termo de Referência.
5. DAS OBRIGAçÖES DAS PARTES
5.1. As pârtes se obrigam reciprocamente a cumprir integtalmente as disposições do instrumento convocatório, da

Lei Federal n" 8.666/93, altenda e consolidada e da Lei Federal n" 70.520/02.
5.2. O Contratado obriga-se a:

a) executar o fomecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I,que faz parte deste instrumento, obsewando ainda todas as

normas técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem fedetal,

estadual e municipal, bem como, quaisquet encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam ttabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com Äação a tetceitos,
em decorrência do fomecimento;
c) a repam, corriý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

veriFrcarem vícios, defeitos ou inconeções;
d) responsabi\zar-se pelos danos causadoi , diretamente ao Município ou a tetceitos, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do fomecimento, não excluindo ou reduzindo essa tesponsabilidade a fltscalização ou o

acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e

providências que ultrapassarem â competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus

supetiotes em tempo hâbl,para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se ltzerem no fomecimento,até,25o/o
(vinte e cinco por cento) do valor inicial a¡nhzado do contrato, na forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;
g) entregar os itens de forma a não comptometer o funcionamento dos serviços do Município;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estivetem em desacordo

com as especifltcações constantes deste instrumento, nem quaisquet pleitos de fatutamentos extraordinários sob o
pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obriga a atender

prontamente, bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

veriFrcar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município, no tocante ao fotnecimento dos itens, assim como ao

cumprimento das obdgações previstas nesta Ata;
Ò a a a a a
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k) ptover todos os meios necessários à ganntia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer flafr)rezai
l) comunicat imediatamente ao Município qualquet alteraçã.o ocorrida no endereço, conta bancâria e outros julgáveis
necessários pata recebimento de corespondência;
m) possibilitar ao Município efetuar vistoria nas suas instalações, a f,rm de verificar as condições para atendimento
do objeto conttatual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus p^ra o Município, no pnzo de 24 (vinte e quatro) horas úteis
da tecusa, no todo ou em parte os itens recusados pela Administração, caso constatadas divergências nas

especificações, às normas e exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do
Contratado;
o) providenciar, no ptazo de atê, 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus pata o Município, a correção ou
substinrição, dos itens que apresentem defeito de fabricação;
p) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações, documentos,
especificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomat conhecimento ou ter acesso, ou
que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

Ð mantet seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com cnchâ
subscrito pela Contratada,no qual constatá, no mínimo,suarazão social, nome completo do empregado e fotografia
3x4l.

r) arcat com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até oþ) local(is) de entrega;

s) informar nas embalagens de úansporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação na púpna embalagem, em lettas

de tamanho compatível, os segrrintes dados: fabricante, quantidade em cada caixa, número do Conttato, no e data da

Ordem de compra/A.utorizaçã.o de fornecimento e o nome da fomecedoraf fabÅcante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que

será observado, quando dos pagamentos à Contratada.
5.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às noffnas e exigências especihcadas no Termo
de Refetência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Contratante os recusará, devendo no ptazo mâximo de 24
(vinte e quatro) hotas ser adequados às supracitadas condições;
5.3. A Contratante obriga-se a:

5.3.1. ,A.ssegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identifltcados, a todos os locais onde

se fizer necessário o fomecimento dos bens, prestandolhe todas as infotmações e esclarecimentos que,

eventualmente, forem solicitados;
5.3.2. Efetwar o pagamento ao Contratado na forma ptevista neste instrumento.
6. DAS SANçOES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrþações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem ptejuizo das sanções ptevistas
na Lei n' 8.666/93, altenda e consolidada, as seguintes penas:
6.1,1. Se o fomecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Cafia Proposta, falhar ou fraudat
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude îtscal, Frcará, impedido de licitar e

coîtr tat com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuzo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter a Catta Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportat-se de modo inidôneo;
6.7.2. Multa moratíria de 0,570 (meio por cento) do valot do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto
registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de comptaf autoÅzação de fornecimento no endeteço

a a I I a a t a ö I
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constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobre o valot do pedido, caso seja infedor a

30 (trinta) dias;

6.1.3. Multa mo:.atôÅa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (tdnta)
dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ifcito, outras ocorrências que possam ac ffetat transtornos ao desenvolvimento do
fornecimentof entega dos bens, às atividades da administtação, desde que não catba a aphcação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações deFtnidas neste instrumento, na Ata de
Registto de Pteços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, nã,o abr.angldas nos subitens
antetiores, setão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93,aIter.ada e consolidada, e

na Lei n" 10.520/02, as seguintes penâs:
6.2.1. Advertência;

r\ 6.2.2. Multa de 7o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da tequisição, ou do valor global
máximo da ata ou do conftato, conforme o caso;
6.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no ptazo de 5 (cinco) dias a contar da

notificação ou decisão do recurso, pot meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
6.3.1, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus.

6.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado

administrativamente ou inscdto como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,

com os encargos correspondentes.
6.4. A.s partes se submetetão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,
altetada e consolidada e no instrumento convocatório.
6.5. ,q, falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximitá a Contratada das

penalidades a que está sujeita pelo não cumptimento das obrigações estabelecidas neste contrato.
6.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste

Instumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor da Conttatada ou cobradas
judicialrnente, na ineústência deste,

6.7. As partes se submetetão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,
altenda e consolidada e no instrumento convocatório.
7. DA RESCISÃ,O
7.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua tescisão, com as consequências conttatuais, as

previstas em lei e no Edital,
7.2. 1Jém da aphcaçäo das multas já previstas, o presente contrato Flcará tescindido de pleno direito, independente

de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de teclamar indenizações telativas às

despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquet inftações às suas cláusulas e

condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos atigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

I - CONDrÇOES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da entregafrecebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação ftatada neste subitem, através de crédito naContaBancâtia do fotnecedor ou

attavés de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/ falura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestot do contrato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Ceridão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁnrn
9.1. As despesas decorrentes das contratações que poderão advir desta licitação cotterão à conta de tecursos

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Sectetaria de Saúde, sob a seguinte dotação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITATTIl\{CA* Construindo novos c¿minhos *
10. PRAzo oB vlcÊNcn
10.1. O presente ;nstnrmento produzira seus juridicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vtgetâ até 37 de
dezembro do corrente ano.

Isto posto, considerando a manifest^ vaflta;gem dos preços registrados na Ata de Registro de Preços
aludida, a Prefeitura Municipal de Itaitinga através da Secretaria de Saúde opta por aderir à Ata de Registro de
Preços identificada à epígmfe, notadamente quanto aos itens tratados acima.
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